
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE
ÓRGÃO CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

CNPJ:
05.469.845/0001-
44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br
ENDEREÇO:
PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL
CIDADE:

GOIÂNIA

CEP:
74.015.908

TELEFONE:
(62) 3201 5653

NOME DO RESPONSÁVEL:
ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:
315.887.351-68

 

 
1.2 – DADOS CADASTRAIS DO PROPONENTE
ENTIDADE PROPONTENTE:
CRESCER – CENTRO ESPECIALIZADO EM EQUOTERAPIA E
REABILITAÇÃO

CNPJ:
18.959.342/0001-07

ENDEREÇO:
Av.: Modesto de Carvalho nº 1887 – Bairro vila Vitória I
CIDADE:

ITUMBIARA

CEP:
75.533-323

TELEFONE:
(64) 99666-6565
 

E-MAIL:
crescerequoterapiaiub@gmail.com
NOME DO RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE: Elisânio Nogueira da Mota
 
RG: M 7512386 CPF: 004.172.186-13

 
ENDEREÇO: Av. Adelina Alves Vilela nº 150 – Bairro Jardim
Primavera – Itumbiara/GO
 

CEP: 75.544-899

 

 

CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O FOMENTO
BANCO:
BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA:
0376-X

C/C:82559-X
Operação: 000

3 – IDENTIFICAÇÃO DO GESTOR INDICADO PELA PROPONENTE:
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NOME: Elisânio Nogueira da Mota CPF: 004.172.186-13

VÍNCULO COM A PROPONENTE (ENTIDADE):

Presidente
CEP: 75.544-899 TELEFONE: (64) 98105-7776 E-mail:

incorporadorapatureba@gmail.com
 
 4 – SÍNTESE DA PROPOSTA E DESCRIÇÃO DETALHADA DO PROJETO

4.1 - OBJETO DA PARCERIA:
Aquisição de bens permanentes e equipamentos
para a instituição CRESCER.

VIGÊNCIA DA PARCERIA
INÍCIO:

APÓS A
ASSINATURA
DA PARCERIA

TÉRMINO:

12 (DOZE) MESES APÓS
A ASSINATURA DA

PARCERIA

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

 

A proposta tem como finalidade ampliar e modernizar a infraestrutura da CRESCER, através da
aquisição dos seguintes itens:
- 01 (um) veículo utilitário com carroceria, 0km, 1.3 (107cv), flex, dois assentos, ar condicionado,
direção elétrica, freios abs, arbag duplo (motorista e passageiro), capacidade de carga 720kg;
- 01 (um) trailer para transporte de cavalos 3.0 de comprimento, por 2.0 de largura por 2.0 de altura,
2 eixos com uma divisão no meio para separar os dois animais;
- 01 (uma) tenda de cobertura tubular pyramidal nas medidas de 5 x 5m, lona PVC antichamas com
proteção UV cor azul, para área de atendimento externo;
- sombrite (tela de cobertura) 80%, 4,20 x 50m, para cobertura de pergolado;
- 04 (quatro) bancos de pedra em ardósia polida verde 1.20 x 0.45 x 0.45, com encosto, para áreas de
convivência;
- Equipamentos diversos para equoterapia (selas, capacetes, cilhão, etc.);
- Equipamentos e materiais para irrigação (bombas, tubulações, aspersores e controladores);

- Móveis e equipamentos para escritório (01 (um) ar condicionado – 18mil BTU inverter (quente e
frio), 01 (um) armário em aço 2 portas).

 
4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS:
1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO UTILITÁRIO
Meta: Adquirir 01 (um) veículo utilitário com carroceria para transporte de insumos, equipamentos e
materiais utilizados nas atividades terapêuticas.
Resultado Esperado: Melhoria logística da instituição, com transporte próprio, seguro e eficiente.
Prazo: Até o 2º mês após a assinatura do termo de fomento.
2. AQUISIÇÃO DE TRAILER PARA TRANSPORTE DE CAVALOS
Meta: Adquirir 01 (um) trailer apropriado para transporte dos cavalos utilizados nas terapias.
Resultado Esperado: Garantir deslocamento seguro dos animais, reduzindo custos com aluguel e
ampliando a autonomia institucional.
Prazo: Até o 2º mês de execução.

3. INSTALAÇÃO DE SOMBRITE E TENDA DE COBERTURA
Meta: Instalar estrutura de sombrites e tenda para cobertura das áreas externas utilizadas nas ações e
atendimentos externos.
Resultado Esperado: Oferecer conforto térmico, proteção solar e melhores condições ambientais
para usuários e profissionais durante os atendimentos.
Prazo: Até o 2º mês de execução.
4. INSTALAÇÃO DE BANCOS DE PEDRA NAS ÁREAS DE CONVIVÊNCIA
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Meta: Instalar 04 (quatro) bancos de pedra em pontos estratégicos das áreas de convivência.
Resultado Esperado: Criar espaços adequados para acolhimento e permanência das famílias e
cuidadores durante as atividades terapêuticas.
Prazo: Até o 2º mês de execução.
5. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA EQUOTERAPIA
Meta: Adquirir equipamentos e materiais específicos para as práticas terapêuticas com cavalos
(selas, arreios, capacetes, cones, tatames, bolas terapêuticas e outros).
Resultado Esperado: Aprimorar a qualidade e segurança dos atendimentos terapêuticos, garantindo
conformidade com a Lei nº 13.830/2019.
Prazo: Até o 2º mês de execução.
6. IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE IRRIGAÇÃO AUTOMATIZADA
Meta: Implantar sistema de irrigação nas áreas verdes e de pastagem utilizadas nas práticas de
equoterapia.
Resultado Esperado: Promover sustentabilidade hídrica, redução de custos de manutenção e
melhoria das condições ambientais do espaço terapêutico.
Prazo: Até o 4º mês de execução.
7. INTEGRAÇÃO E OPERAÇÃO FINAL
Meta: Concluir a instalação, testar os equipamentos adquiridos e colocar todos os bens em
funcionamento.
Resultado Esperado: Garantir a plena utilização dos investimentos e a melhoria efetiva da
capacidade operacional da instituição.
Prazo: Até o 5º mês de execução.

A proposta apresentada pela CRESCER – Centro Especializado em Equoterapia e Reabilitação – está
diretamente conectada aos objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho, na medida em que:

Metas Estabelecidas Conforme os Objetivos

A fim de alcançar o objetivo geral de aprimorar as condições estruturais, operacionais e de
sustentabilidade da instituição CRESCER, foram definidas metas específicas que se conectam
diretamente com cada um dos objetivos estabelecidos no plano:

Aquisição de veículo utilitário:
Meta destinada a garantir suporte logístico e operacional para transporte de insumos,
equipamentos e materiais essenciais às atividades de equoterapia. Essa ação visa fortalecer a
capacidade de deslocamento e ampliar a eficiência das rotinas institucionais.
Aquisição de trailer para transporte de cavalos:
Visa assegurar o transporte seguro e adequado dos animais utilizados nas terapias, atendendo
ao objetivo de proporcionar infraestrutura compatível com as práticas de equoterapia e reduzir
custos operacionais com locações.
Instalação de sombrites e tenda de cobertura:
Tem por meta proporcionar conforto térmico, proteção contra intempéries e melhores
condições ambientais nas áreas de atendimento externo, contribuindo para a segurança e o
bem-estar dos usuários e profissionais.
Instalação de bancos de pedra:
Prevê a criação de espaços de convivência adequados ao acolhimento de familiares e
cuidadores, alinhando-se ao objetivo de fortalecer o convívio social e o acolhimento
humanizado dentro da instituição.
Aquisição de equipamentos para equoterapia:
A meta consiste em equipar adequadamente os espaços terapêuticos com selas, arreios,
capacetes e outros instrumentos indispensáveis, garantindo a qualidade técnica e a segurança
das sessões de reabilitação conforme as normas da Lei nº 13.830/2019.
Implantação do sistema de irrigação automatizada:
Busca assegurar sustentabilidade ambiental e eficiência na manutenção das áreas verdes
utilizadas nas terapias, promovendo o uso racional da água e a redução de custos de
manutenção.

1.

2.

3.

4.

5.

6.
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Dessa forma, cada item do objeto da proposta responde de maneira integrada às metas e objetivos do
projeto, garantindo que os investimentos realizados se revertam em qualidade, eficiência,
acessibilidade e fortalecimento das ações terapêuticas e sociais desenvolvidas pela instituição.
Essas metas, articuladas entre si, traduzem o compromisso institucional da CRESCER em garantir
qualidade, eficiência e sustentabilidade em suas atividades terapêuticas e sociais, fortalecendo o
atendimento às pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais, em consonância com os
princípios da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e da Lei nº 13.019/2014

Atividades a Serem Desenvolvidas para a Execução do Objeto

ü  Realizar o processo de cotação e orçamento junto a fornecedores habilitados;

ü  Selecionar a proposta mais vantajosa, conforme a legislação vigente;

ü  Efetuar a aquisição, o registro e a entrega do veículo à instituição;

ü  Disponibilizar o veículo para transporte de insumos e materiais necessários aos
serviços da entidade.

ü  Identificar fornecedores especializados e realizar cotações;

ü  Selecionar o modelo mais adequado às necessidades da instituição;

ü  Realizar a aquisição e o emplacamento do trailer, assegurando conformidade com
normas de segurança e transporte animal;

ü  Disponibilizar o equipamento para uso nos deslocamentos terapêuticos e
operacionais.

ü  Elaborar o levantamento técnico das áreas externas destinadas à cobertura;

ü  Adquirir os materiais (sombrite, estrutura metálica e tenda modular);

ü  Contratar profissionais para montagem e fixação;

ü  Supervisionar a execução garantindo resistência, ventilação e segurança.

ü  Definir locais estratégicos de instalação visando o conforto e a integração dos
usuários;

ü  Adquirir bancos de pedra padronizados e resistentes;

ü  Executar a instalação com base em critérios de acessibilidade e segurança.

Integração e operação final:
Meta voltada à conclusão de todas as etapas anteriores, testagem dos equipamentos e início
efetivo do uso dos bens adquiridos, consolidando a melhoria estrutural e a ampliação da
capacidade de atendimento da CRESCER.

7.

Aquisição de Veículo Utilitário com Carroceria1.

Aquisição de Trailer para Transporte de Cavalos2.

Instalação de Sombrite e Tenda de Cobertura3.

Instalação de Bancos de Pedra nas Áreas de Convivência4.

Aquisição de Equipamentos para Equoterapia5.
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ü  Elaborar relação de equipamentos necessários às práticas terapêuticas (selas,
arreios, capacetes, cones, tatames, bolas terapêuticas, entre outros);

ü  Realizar processo de cotação e aquisição junto a fornecedores especializados;

ü  Receber, catalogar e incorporar os equipamentos ao patrimônio da instituição;

ü  Promover treinamento e padronização do uso dos novos equipamentos junto à
equipe técnica.

ü  Fazer o diagnóstico técnico das áreas verdes e de pastagem a serem irrigadas;

ü  Adquirir tubulações, bombas, aspersores e controladores eletrônicos;

ü  Executar a instalação completa do sistema com acompanhamento técnico;

ü  Realizar testes de funcionamento e capacitação da equipe para operação e
manutenção.

ü  Verificar a instalação e funcionamento de todos os bens adquiridos;

ü  Realizar ajustes e testes de desempenho dos equipamentos;

ü  Iniciar a operação plena das atividades utilizando as novas estruturas e recursos;

ü  Compilar registros fotográficos e relatórios técnicos para prestação de contas final.

 

OBJETIVO GERAL DO SERVIÇO:

Fortalecer a capacidade operacional e estrutural da CRESCER, assegurando melhores condições para
o desenvolvimento das práticas terapêuticas de equoterapia e reabilitação, com segurança, conforto e
eficiência.

 

3.2. OBJETIVO ESPECÍFICO DO SERVIÇO

- Garantir transporte adequado e seguro de animais e materiais utilizados nas práticas de equoterapia;
- Disponibilizar áreas sombreadas e de convivência para usuários e familiares;
- Modernizar os equipamentos utilizados nas terapias assistidas com cavalos;
- Melhorar a sustentabilidade ambiental com implantação de sistema de irrigação;
- Assegurar infraestrutura de apoio adequada às atividades externas e pedagógicas.

 

Implantação de Sistema de Irrigação Automatizada6.

Integração e Operação Final7.

4.4 - JUSTIFICATIVA:

         A CRESCER – Centro Especializado em Equoterapia e Reabilitação atua na reabilitação
biopsicossocial de pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais, utilizando o cavalo como
agente terapêutico, conforme a Lei nº 13.830/2019.
         O investimento proposto tem como propósito suprir carências estruturais e operacionais da
instituição, fortalecendo a continuidade e a ampliação dos serviços prestados.
         O veículo utilitário garantirá suporte logístico para transporte de insumos, equipamentos e
materiais utilizados nas terapias. O trailer para cavalos assegurará o transporte seguro dos animais
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em eventos ou deslocamentos terapêuticos. Os equipamentos de equoterapia substituirão e ampliarão
o acervo técnico necessário à prática terapêutica segura e eficiente. O sombrite e a tenda
proporcionarão conforto térmico e proteção durante as atividades externas, especialmente nos
períodos de alta temperatura. Os bancos de pedra contribuirão para a organização de espaços de
convivência e acolhimento às famílias. O sistema de irrigação permitirá o manejo sustentável das
áreas verdes e de pastagem, reduzindo custos operacionais e consumo de água.
        O conjunto dos investimentos permitirá elevar a qualidade e o alcance das ações terapêuticas e
sociais, garantindo maior segurança, conforto e dignidade a usuários, profissionais e voluntários.

         Dessa forma, o conjunto de investimentos previstos está diretamente vinculado à melhoria
estrutural, à qualificação dos serviços e ao fortalecimento das condições institucionais necessárias
para que a CRESCER continue promovendo inclusão, reabilitação e qualidade de vida às pessoas
com deficiência e/ou necessidades especiais em situação de vulnerabilidade social.
         A parceria estabelecida por meio da Emenda Parlamentar no valor de R$ 150.000,00 revela
interesses recíprocos entre a CRESCER – Centro Especializado em Equoterapia e Reabilitação e
o Poder Público, representado pelo parlamentar indicador.
         Do ponto de vista da entidade proponente, o investimento possibilita a melhoria de sua
infraestrutura física e operacional, garantindo condições mais adequadas para a execução das
atividades terapêuticas e educativas, em benefício direto das pessoas com deficiência e/ou
necessidades especiais atendidas. Esse fortalecimento institucional reflete o compromisso da
CRESCER em ampliar o alcance de seus serviços, aumentar a qualidade dos atendimentos e
assegurar a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida de seu público-alvo.
         Sob a ótica do poder público/parlamentar, a destinação dos recursos reafirma o dever
constitucional e legal de promover políticas sociais voltadas às pessoas em situação de
vulnerabilidade, em consonância com os princípios do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)
e da Constituição Federal de 1988. A aplicação da emenda representa o compromisso com a melhoria
da rede socioassistencial e a promoção de direitos fundamentais, traduzindo-se em retorno social
para a comunidade local e na consolidação de ações públicas voltadas à equidade e à inclusão.
         Assim, a execução deste Plano de Trabalho garante benefícios mútuos: de um lado, o
fortalecimento institucional da entidade parceira, assegurando meios para a continuidade e
qualificação de suas ações; de outro, o cumprimento da função pública do Estado em fomentar
iniciativas que assegurem proteção social, cidadania e dignidade às pessoas em situação de
vulnerabilidade.
     A proposta apresentada pela CRESCER – Centro Especializado em Equoterapia e Reabilitação –
está diretamente vinculada à superação de problemas estruturais e operacionais que atualmente
limitam a plena efetividade dos serviços prestados.

     Problemas e Pontos Críticos a Serem Solucionados

1. Deficiência Logística e de Transporte
Problema:
A instituição não dispõe de transporte próprio adequado para deslocamento de insumos,
equipamentos e materiais necessários às atividades terapêuticas e administrativas. Isso limita a
capacidade operacional, causa atrasos e eleva custos com transporte terceirizado.

Solução Proposta:
A aquisição de um veículo utilitário com carroceria solucionará o problema logístico,
proporcionando agilidade, autonomia e segurança no transporte de materiais, equipamentos e apoio
técnico durante as práticas de equoterapia e ações externas.
 
2. Ausência de Transporte Seguro para os Cavalos
Problema:
Atualmente, o deslocamento dos cavalos utilizados nas terapias depende de soluções improvisadas
ou de aluguel de reboques, o que compromete o bem-estar animal, aumenta os riscos de acidentes e
encarece a operação.
Solução Proposta:
A aquisição de um trailer específico para transporte de cavalos permitirá deslocamentos seguros
e dentro das normas de transporte animal, reduzindo custos e ampliando a autonomia institucional.
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3. Exposição Excessiva ao Sol e Condições Climáticas Inadequadas
Problema:
As áreas externas destinadas às práticas de equoterapia e convivência social não possuem cobertura
adequada, expondo usuários, animais e profissionais à insolação e à chuva, o que reduz o conforto e
pode inviabilizar atividades em dias de clima extremo.
Solução Proposta:
A instalação de sombrites e de uma tenda de cobertura garantirá conforto térmico e segurança
durante as sessões terapêuticas, permitindo a continuidade das atividades em qualquer condição
climática.

4. Falta de Espaços Adequados para Acolhimento e Convivência
Problema:
Os familiares e acompanhantes das pessoas atendidas não dispõem de espaços adequados de espera e
acolhimento, o que gera desconforto e dificulta o convívio social durante o período de atendimento.
Solução Proposta:
A instalação de bancos de pedra em locais estratégicos criará áreas de convivência seguras e
confortáveis, promovendo o bem-estar das famílias e fortalecendo o vínculo comunitário dentro da
instituição.
 
5. Equipamentos Terapêuticos Defasados e Insuficientes
Problema:
Os equipamentos utilizados nas práticas de equoterapia (selas, capacetes, cilhão etc.) encontram-se
em número reduzido e em parte deteriorados, comprometendo a segurança e a eficácia das sessões
terapêuticas.
Solução Proposta:
A aquisição de novos equipamentos terapêuticos garantirá a renovação e padronização dos
materiais utilizados, assegurando qualidade técnica, segurança e ampliação do número de
atendimentos, conforme os parâmetros estabelecidos pela Lei nº 13.830/2019.
6. Manutenção Ineficiente das Áreas Verdes e Pastagens
Problema:
A irrigação manual das áreas verdes e pastagens demanda elevado consumo de tempo e recursos,
além de resultar em desperdício de água e ineficiência na manutenção ambiental.
Solução Proposta:
A implantação de um sistema de irrigação automatizada garantirá sustentabilidade hídrica,
economia de recursos e melhoria contínua da qualidade das áreas utilizadas para as práticas de
equoterapia e manejo dos animais.
 

7. Limitações Estruturais e Operacionais Gerais
Problema:
A ausência de infraestrutura adequada para apoiar as atividades terapêuticas e administrativas
impacta diretamente a eficiência, a segurança e o conforto de usuários, familiares e profissionais.
Solução Proposta:
O conjunto de investimentos previstos — veículo, trailer, tenda, bancos, sombrites, equipamentos
e irrigação — proporcionará uma transformação estrutural e operacional completa, fortalecendo
a instituição e garantindo condições dignas, seguras e acessíveis para a continuidade dos
atendimentos.
 
Dessa forma, cada item do objeto da proposta está diretamente relacionado à resolução de problemas
específicos que limitam a atuação da entidade, garantindo maior eficiência, qualidade e
sustentabilidade na execução de suas atividades sociais e terapêuticas.
 

A execução deste Plano de Trabalho deverá gerar resultados diretos e mensuráveis, com impactos
positivos nas dimensões estrutural, social e econômica, assegurando maior qualidade e
sustentabilidade às atividades desenvolvidas pela CRESCER.
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Impactos Estruturais

Requalificação da infraestrutura física da instituição, com ambientes mais adequados,
acessíveis, higienizáveis e duradouros;
Disponibilização de uma área coberta específica para reuniões, encontros e capacitações,
ampliando a funcionalidade do espaço institucional;
Melhoria logística por meio da aquisição do veículo utilitário, garantindo maior capacidade de
transporte de materiais e insumos.

Impactos Sociais

Ampliação da qualidade do atendimento prestado às pessoas com deficiência e/ou
necessidades especiais em situação de vulnerabilidade social;
Fortalecimento da inclusão social, assegurando condições dignas e acessíveis para o
desenvolvimento das atividades terapêuticas e comunitárias;
Maior aproximação e integração entre a entidade, as famílias atendidas e a comunidade, por
meio da utilização do novo espaço coberto para atividades coletivas.

Impactos Econômicos

Redução de custos operacionais com a implantação do sistema de irrigação automatizada,
promovendo eficiência no uso da água e menor gasto com manutenção;
Diminuição de despesas recorrentes com transporte, em função da disponibilidade do veículo
utilitário próprio;
Otimização de recursos financeiros e humanos, com reflexos na sustentabilidade institucional
a médio e longo prazo.

         Em síntese, espera-se que o investimento contribua para o fortalecimento institucional da
CRESCER, elevando a qualidade dos serviços ofertados, promovendo melhores condições de
trabalho e atendimento, e ampliando os benefícios sociais destinados ao público vulnerável atendido
pela entidade.

         A CRESCER – Centro Especializado em Equoterapia e Reabilitação possui comprovada
capacidade técnica e gerencial para a execução do objeto proposto, fundamentada em sua experiência
institucional, equipe qualificada e histórico de atuação junto à comunidade de Itumbiara/GO.

Capacidade Técnica

A entidade desenvolve atividades de equoterapia, reconhecidas pela Lei nº 13.830/2019, em
conformidade com pareceres médicos, psicológicos e fisioterápicos, o que exige equipe
multidisciplinar qualificada.
Conta com profissionais das áreas de saúde, educação e equitação, além de técnicos de apoio,
assegurando conhecimento específico para o planejamento, execução e acompanhamento das
atividades.
Possui experiência na execução de projetos sociais, com foco na reabilitação, inclusão e
promoção da qualidade de vida de pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais.

Capacidade Gerencial

A CRESCER possui inscrição nos Conselhos Municipais de Assistência Social, Saúde e dos
Direitos da Criança e do Adolescente, o que reforça sua credibilidade, transparência e
alinhamento às políticas públicas.
Adota mecanismos internos de gestão administrativa e financeira, com registros contábeis e
acompanhamento de gastos, assegurando a correta aplicação dos recursos recebidos.
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Possui histórico de parcerias institucionais e governamentais, atuando de forma transparente
na prestação de contas e no cumprimento das exigências legais, em consonância com a Lei nº
13.019/2014 e as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás (TCM-GO).

         Dessa forma, a capacidade técnica e gerencial da entidade garante que os recursos da Emenda
Parlamentar serão aplicados de forma eficiente, transparente e em conformidade com os objetivos
propostos, assegurando a plena execução do objeto do Plano de Trabalho.

         Esse conjunto de investimentos visa modernizar, ampliar e fortalecer a infraestrutura da
CRESCER – Centro Especializado em Equoterapia e Reabilitação, garantindo melhores
condições para a execução de suas atividades terapêuticas, educativas e comunitárias voltadas a
pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais em situação de vulnerabilidade social e
econômica.
     As transformações esperadas justificam plenamente o repasse dos recursos ao beneficiário, uma
vez que:

     O projeto proporcionará uma modernização completa da infraestrutura física e operacional
da instituição, criando um ambiente mais adequado, acessível e funcional para a execução das
atividades terapêuticas e sociais.
     As principais transformações estruturais esperadas são:

Aquisição de veículo utilitário e trailer para cavalos, ampliando a capacidade logística e
operacional da instituição;
Instalação de sombrite e tenda, garantindo conforto térmico e proteção solar em áreas de
atendimento externo;
Criação de espaços de convivência com bancos de pedra, fortalecendo o acolhimento das
famílias e a integração social;
Melhoria das condições ambientais e paisagísticas com o sistema automatizado de irrigação,
assegurando sustentabilidade e eficiência na manutenção das áreas verdes.

     Essas ações trarão melhoria estética, funcional e de acessibilidade, consolidando a CRESCER
como um espaço modelo em reabilitação e inclusão social por meio da equoterapia.

     O projeto representa um salto de qualidade nos serviços prestados às pessoas com deficiência
e/ou necessidades especiais, impactando diretamente na promoção da inclusão, autonomia e
cidadania.
     As transformações sociais incluem:

Ampliação da capacidade de atendimento da instituição, alcançando um maior número de
beneficiários;
Melhoria da qualidade das terapias assistidas, proporcionando resultados mais rápidos e
eficazes na reabilitação biopsicossocial;
Valorização do vínculo entre instituição, famílias e comunidade, promovendo espaços de
convivência e acolhimento;
Reforço da dimensão educativa e terapêutica da equoterapia, reconhecida como prática
inovadora de reabilitação e integração social.

     Essas mudanças refletem diretamente na melhoria da qualidade de vida dos usuários, no
fortalecimento das famílias e na consolidação de uma rede de proteção social mais sólida.

     O projeto também incorpora práticas de sustentabilidade e responsabilidade ambiental,
promovendo:

Uso racional da água e conservação das áreas verdes com o sistema automatizado de irrigação;
Redução do consumo de energia e de insumos com equipamentos modernos;
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Criação de um espaço mais saudável, agradável e ecologicamente equilibrado para o
desenvolvimento das terapias;
Disseminação de valores ambientais e de respeito à natureza junto aos usuários e à
comunidade.

     Por fim, a CRESCER consolidará seu papel como referência regional em equoterapia e
reabilitação, fortalecendo sua imagem institucional e ampliando sua capacidade técnica e gerencial.
     As principais conquistas institucionais esperadas são:

Aumento da credibilidade perante o poder público, conselhos e parceiros;
Melhoria nos processos de gestão e transparência na aplicação dos recursos;
Expansão do alcance social e territorial das ações da entidade;
Sustentabilidade a médio e longo prazo.

         Assim, o projeto em sua totalidade representa um salto qualitativo e estrutural para a
instituição, assegurando melhores condições de atendimento, maior eficiência operacional e
impactos sociais positivos para toda a comunidade atendida. O repasse dos recursos, portanto, é
plenamente justificado pelo caráter transformador da proposta e pelo alinhamento com os princípios
constitucionais e legais que orientam as políticas públicas de assistência social, saúde e inclusão.

4.5 - PÚBLICO-ALVO A SER BENEFICIADO:
O público diretamente beneficiado pela execução deste Plano de Trabalho são pessoas com
deficiência e/ou necessidades especiais, em situação de vulnerabilidade social e econômica,
residentes no município de Itumbiara/GO e região.
Trata-se de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos que necessitam de acompanhamento
especializado em equoterapia, reconhecida como método terapêutico, educacional e de reabilitação
biopsicossocial, regulamentado pela Lei nº 13.830/2019.
Além dos usuários atendidos de forma direta, também serão beneficiados de maneira indireta:

·         Familiares e responsáveis, que passam a contar com um ambiente institucional mais
acolhedor, seguro e adequado para acompanhar os processos terapêuticos e educativos;
·         Profissionais e voluntários da entidade, que terão melhores condições estruturais e
logísticas para a realização de seu trabalho;
·                 A comunidade em geral, que se beneficia do fortalecimento de uma instituição de
referência na promoção da inclusão social, na melhoria da qualidade de vida e na valorização
da cidadania de pessoas com deficiência.

     Espera-se, portanto, que a melhoria da infraestrutura e da capacidade operacional da CRESCER
contribua para ampliar o número de atendimentos, elevar a qualidade dos serviços prestados e
assegurar maior dignidade, acessibilidade e inclusão às pessoas assistidas pela instituição.

5 – DESCRIÇÃO DA REALIDADE
1. Histórico e apresentação

         O Centro Especializado em Equoterapia e Reabilitação – CRESCER, é Entidade de pessoa
jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, está localizada no Município de Itumbiara-GO.

        O trabalho realizado pela Instituição é a equoterapia, caracteriza como um método terapêutico,
educacional que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem multidisciplinar, nas áreas de saúde,
educação e equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial para habilitar ou reabilitar
pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais.

         Os atendimentos têm como, objetivo atender as pessoas com deficiência e/ou necessidades
especiais em vulnerabilidade social e econômica, a fim de proporcionar o desenvolvimento de suas
potencialidades e promoção à inclusão, respeitando os seus limites e visando à integração à
sociedade, além de contribuir para sua reabilitação e possibilitar aquisição de qualidade de vida
minimizando sintomas causados pelas patologias e promovendo bem-estar biopsicossocial.
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         O Centro atual dentro da política de assistência social, saúde e educação, visando os direitos
sociais elencados na constituição federal de 1988, no Art. 6º.

Possui inscrição nos respectivos Conselhos:

- Conselho Municipal de Assistência Social;

- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

- Conselho Municipal de Saúde.

     A CRESCER possui as seguintes atribuições:

- Prestar atendimento especializado em equoterapia, através de seus programas básicos, em
conformidade com as necessidades e potencialidades de pessoas com ou sem deficiência, que tenham
um parecer favorável em avaliação médica, psicológica e fisioterápica para a prática dela, sem
discriminação de cor, raça, sexo, crença e gênero, buscando contribuir para a promoção social e a
melhoria na qualidade de vida de seus atendidos e familiares;

- Utilizar a equoterapia tendo princípio a Lei nº 13.830 de 13 de maio de 2019, que dispõe sobre a
sua prática;

- Sensibilizar a sociedade civil para os programas sociais;

 

2. Atuação na Assistência Social:
      A CRESCER – Centro Especializado em Equoterapia e Reabilitação atua de forma integrada
à Política Nacional de Assistência Social, desempenhando papel fundamental no atendimento de
pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais em situação de vulnerabilidade social e
econômica.
Sua atuação é caracterizada pela oferta de serviços socioassistenciais continuados, voltados à
promoção da inclusão social, da cidadania e da melhoria da qualidade de vida, em conformidade com
o que preconiza o Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
     Entre as principais contribuições na área da assistência social, destacam-se:

·                 O acolhimento e acompanhamento sociofamiliar, fortalecendo vínculos e
promovendo o acesso a direitos;
·                 O desenvolvimento de atividades voltadas à habilitação, reabilitação e inclusão
social, por meio da equoterapia como instrumento terapêutico e educativo;
·                 A promoção da participação comunitária e do convívio social, com espaços para
integração, capacitação e troca de experiências;
·                 A articulação com Conselhos de Políticas Públicas e demais órgãos do SUAS,
assegurando a transparência, o controle social e o alinhamento com as diretrizes nacionais.

     Dessa forma, a CRESCER reafirma sua relevância no campo da assistência social, contribuindo
diretamente para a proteção social de indivíduos e famílias em situação de risco e vulnerabilidade,
em consonância com os princípios da Constituição Federal/1988 e da Lei Orgânica da Assistência
Social (LOAS – Lei nº 8.742/1993).

 

 3. Parcerias e Fontes de Recursos:

 

INSTITUIÇÃO/ÓRGÃO PERIODICIDADE
Comercial Reis Mensal
Caramuru Alimentos Mensal
Areias Bérgamo Mensal
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Hotel Beira Rio Mensal
Vilela e Vilela Combustíveis Mensal
W2 Agronegócios Mensal
Alerta Serviços Mensal

 6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (PREENCHER DE ACORDO COM O OBJETO)

Etapa Descrição
Duração Indicador

Físico Quantidade
Início Término

1ª

Assinatura do
Fomento, Publicação
no Diário Oficial e

Repasse do Recurso
 

Após a
aprovação da

análise técnica

 
Após a

formalização
do Termo de

Fomento

Não há Não há

2ª

Contratação de
Fornecedor/Aquisição
de bens/Contratação

de prestadores de
serviços

Após a
publicação do

Extrato do
Fomento no

Diário Oficial do
Estado

01 mês após
a publicação

no Diário
Oficial do

Estado

Não há 01 (fixo)

3ª

Aquisição de:
- 1 (um) Veículo

Utilitário;
- Equipamentos e

móveis de escritório;
- Bebedouro
industrial;

- Instalação de
sombrite;

- Instalação de
tenda;

- Implantação de
Sistema de irrigação;
- Itens e ferramentas

para a prática da
equoterapia de
reabilitação;

- 1 trailer para 2
cavalos.

Após a
contratação dos

fornecedores

02 (dois)
meses após
a ordem de
execução.

não há 01 (fixo)

4ª

Acompanhamento
das instalações dos
móveis e
equipamentos e das
melhorias nas
instalações físicas

durante a
execução e

conclusão das
melhorias

03 (três)
meses após

o fim da
execução

não há 01 (fixo)

5ª Compilação e
apresentação da

prestação de contas

Após a
finalização da
execução das
melhorias e

aquisição dos

06 (seis)
meses após

o fim da
execução

Não há 01 (fixo)
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móveis e
equipamentos

 

 
7 – PLANO DE APLICAÇÃO

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$ 150.000,00
 

R$ 211,60
 

R$ 150.211,60
 

 

 
8 – DETALHAMENTO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFICAÇÃO VALOR  
Material de Consumo R$ 0,00
Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$ 0,00
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 0,00
Custos Indiretos/Equipe Encarregada pela execução R$ 0,00
Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 150.211,60

TOTAL R$ 150.211,60

9 - DETALHAMENTO DAS DESPESAS
9.1 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
01 Veículo utilitário com carroceria 1 1 R$ 91.800,00 R$ 91.800,00

02

Trailer 3.0 de comprimento x 2.0
de de largura x 2 mts de altura, 2
eixos com divisória para separar

os dois cavalos

1 1 R$ 14.500,00 R$ 14.500,00

03
Sombrite (tela de cobertura)

80%, 4,20 x 50m, para cobertura
de pergolado

Mts 11 R$ 14,00 R$ 154,00

04

tenda de cobertura tubular
pyramidal nas medidas de 5 x
5m, lona PVC antichamas com

proteção UV cor azul,

Unid. 1 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00

05
Bancos de pedra em ardósia

polida verde 1.20 x 0.45 x 0.45,
com encosto

Unid. 1 R$ 420,00 R$ 1.680,00

06 Ar-Condicionado 18 mil BTU Unid. 1 R$ 5.130,00 R$ 5.130,00
07 Armário de Aço duas portas Unid. 1 R$ 1.496,00 R$ 1.496,00
08 Capacete equoterapia Unid. 12 R$ 442,00 R$ 5.304,00

09 Cilhão de volteio oficial
completo Unid. 2 R$ 2.900,00 R$ 5.800,00

10 Sela australiana infantil Unid. 2 R$ 1.480,00 R$ 3.360,00
11 Kit sela inglesa adaptada Kit 2 R$ 2.897,00 R$ 5.794,00
12 Kit de Sistema de Irrigação kit 1 R$ 11.293,60 R$ 11.293,60
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12 – PEDE-SE APROVAÇÃO

Goiânia/GO, na data da assinatura eletrônica. 

 

ELISÂNIO NOGUEIRA DA MOTA
Presidente da Crescer Equoterapia

 

 

13 – APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

Goiânia/GO, na data da assinatura eletrônica.

 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Relações Institucionais

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 29/12/2025, às 14:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

SUBTOTAL R$ 150.211,60
 

 
10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE CONCEDENTE (R$)

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Termo de Fomento)
R$ 150.000,00

 

 
11 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DO PROPONENTE (R$)

1 ª Parcela (até 30 dias após o repasse da 1ª parcela da Concedente)
R$ 211,60
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digital por ELISANIO 
NOGUEIRA DA 
MOTA:00417218613 
Dados: 2025.12.30 
13:09:38 -03'00'



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 84422614
e o código CRC 862C3B83.

Referência: Processo nº 202500005015085 SEI 84422614

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82, PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3237-5851.
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